
Cariacica, 11 de dezembro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 3483/2025 
Proposição: Veto n° 7/2025 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
E m e n t a :  M E N S A G E M  N º  1 1 1 / 2 0 2 5 -  V E T A  O  A U T Ó G R A F O
N.121/2025,CORRESPONDENTE AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.169/2025, DE
AUTORIA DO VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM, QUE INSTITUI O DIA
MUNICIPAL DO ACOLHIMENTO DA PESSOA EM VULNERABILIDADE SOCIAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊCIAS POR INCONSTITUCIONALIDADE- VÍCIO DE INICIATIVA E
CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Rafael Viganor da Silva 
Diretor(a) Geral 
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